
RESOLUÇÃO N.0 01/09 

 

EMENTA: Aprova, no âmbito do Colegiado do Curso 

de Graduação em Biomedicina - Niterói, para 

expedição de resolução no Conselho de Ensino e 

Pesquisa, as normas para as Atividades 

Complementares do Curso de Graduação em 

Biomedicina - Niterói. 

 

O Colegiado do Curso de Graduação em Biomedicina - Niterói da Universidade Federal 

Fluminense, no uso de suas atribuições, 

- Considerando o disposto nas Diretrizes Curriculares Nacionais para Biomedicina, 

- Considerando a Instrução de Serviço da PROAC nº 006 de 29 de novembro de 2006, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Regulamentar a inscrição, o acompanhamento e a avaliação das Atividades Complementares, nos termos 

dessa Resolução. 

 

Art. 2º - O aluno deverá integralizar, até o final do curso, 100 horas em Atividades Complementares distribuídas 

por duas ou mais categorias daquelas descritas abaixo. 

 

Art. 3º - Para efeito de integralização curricular serão consideradas como Atividades Complementares (AC): 

 

Categoria I - de Ensino: 

1) Monitoria; 

2) Participação em Projetos de Ensino devidamente cadastrados nos órgãos competentes; 

3) Participação em Seminários, Congressos e Eventos; 

4) Mini-cursos realizados durante eventos científicos, tais como: Agenda Acadêmica, 

Seminários, Congressos, Simpósios, Semanas, Encontros e Workshops; 

5) Mini-cursos realizados na UFF ou em outra IES, em áreas complementares à formação do 

aluno. 

6) Curso de Língua Estrangeira realizado durante o Curso de Graduação em Biomedicina na 

UFF; 

 

Categoria II - de Pesquisa: 

7) Participação em Projeto de Pesquisa (Iniciação Científica) devidamente cadastrado nos 

órgãos competentes; 
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8) Apresentação e publicação de resumo de trabalho em eventos científicos, tais como: 

Agenda Acadêmica, Seminários, Congressos, Simpósios, Semanas, Encontros e 

“Workshops”; 

9) Publicação de artigos em revistas técnico-científicas; 

10) Apresentação de palestra em evento acadêmico; 

11) Estágio Não Obrigatório em Laboratório de Pesquisa na área Biomédica; 

 

Categoria III - de Extensão: 

12) Participação em Projeto de Extensão devidamente cadastrado nos órgãos competentes; 

13) Participação como membro da equipe que ministra curso e/ou treinamento, na UFF ou em 

outra IES, ligado à formação do aluno; 

14) Estágio Não Obrigatório em Laboratório de Análises Clínicas; 

 

Categoria IV - de Gestão: 

15) Representação Estudantil; 

16) Participação em Eventos Estudantis, nacionais ou regionais, ligados à formação do aluno; 

17) Organização de eventos na área Biomédica ou em áreas afins; 

18) Participação em Empresa Júnior; 

19) Participação na elaboração de Projeto de Empresa Júnior; 

20) Participação em Ligas Acadêmicas, produção artística e cultural; 

 

Categoria V. Outras Atividades Complementares, a critério do Colegiado de Curso. 

 

Parágrafo único: Entende-se como Atividade Complementar toda atividade que contribua efetivamente 

para a formação científica e o aprimoramento pessoal do graduando, abrangendo atividades vinculadas ao ensino, 

pesquisa, extensão e gestão, que não estejam compreendidas nas atividades pedagógicas previstas no 

desenvolvimento regular das disciplinas dos currículos plenos do curso. 

 

Art. 4º - O aproveitamento das atividades descritas como AC é independente de suporte financeiro por 

parte da Universidade ou agências de fomento à pesquisa e extensão, e observará a pontuação descrita nesta 

resolução e resumida no quadro do Anexo I. 

 

§ 1º - As atividades deverão ser devidamente comprovadas através de certificados, declarações e/ou 

outros documentos que validem as atividades exercidas, bem como sua carga horária. 

 

§ 2º - A participação em AC poderá resultar de propostas oferecidas pela UFF ou de iniciativas dos 

próprios alunos. 
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 Art. 5º - O aluno poderá solicitar a avaliação de suas atividades para fins de alocação de carga horária 

equivalente em AC tão logo tenha obtido um mínimo de 20 (vinte) horas equivalentes, devidamente comprovadas. 

 

Art. 6º - Para que a AC possa ser registrada no Histórico Escolar, o aluno interessado deverá solicitar sua 

inscrição com a documentação comprobatória durante o período de inscrição presencial em disciplinas, de acordo 

com os procedimentos de inscrição adotados pela Coordenação de Curso, em consonância com as normas e o 

calendário escolar da UFF.  

 

Art. 7º – A avaliação das atividades complementares realizadas caberá à Coordenação do Curso, e 

obedecerá aos seguintes critérios (apresentados de forma resumida no quadro do Anexo I): 

 

§ 1º - Para Monitoria na UFF, o aproveitamento será de 15 (quinze) horas equivalentes por período letivo 

e um máximo de 60 (sessenta) horas equivalentes ao final do Curso em AC dessa categoria. Neste caso, caberá 

ao aluno apresentar à Coordenação de Curso o certificado de conclusão da Monitoria ou declaração do 

Departamento onde foi exercida. 

 

§ 2º - Para Participação em projetos de ensino, o aproveitamento da carga horária se dará através da 

análise de relatório de atividades e formulário de auto-avaliação preenchidos pelo aluno e formulário de avaliação 

preenchido pelo professor, retirados na Coordenação de Curso. Além disso, o aluno deverá apresentar cópia do 

projeto de ensino registrado na PROAC. Cada período letivo de participação corresponderá a 5 (cinco) horas 

equivalentes em AC desta categoria e um máximo de 20 (vinte)horas equivalentes ao final do Curso. 

 

§ 3º - Para Participação em Seminários, Congressos e Eventos Científicos, o aproveitamento da carga 

horária se dará através da apresentação de cópia do certificado de participação e de um resumo sobre os assuntos 

abordados. Serão aproveitadas 4 (quatro) horas equivalentes para cada participação e um máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas equivalentes até o final do Curso, em AC desta categoria. 

 

§ 4º - Para Mini-cursos realizados durante eventos científicos, determina-se que cada 4 (quatro) horas 

cursadas equivalerão a 2 (duas) horas equivalente em AC, podendo o aluno contabilizar no máximo 10 (dez) horas 

equivalentes nesta categoria até o final do Curso. Neste caso, o aluno, além de cópia do certificado de 

participação, também deverá apresentar no momento da inscrição na AC um resumo sobre o assunto abordado. 

 

§ 5º - Para Mini-cursos realizados na UFF ou em outra IES, determina-se que cada 4 (quatro) horas 

cursadas equivalerão a 2 (duas) horas equivalente em AC, podendo o aluno contabilizar no máximo 10 (dez) horas 

equivalentes nesta categoria até o final do Curso. Neste caso, o aluno, além de cópia do certificado de 

participação, também deverá apresentar no momento da inscrição na AC um resumo sobre o assunto abordado. 
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§ 6º - Para Curso de Língua Estrangeira, poderão ser contabilizadas 5 (cinco) horas equivalentes para 

cada período cursado, limitadas em um máximo de 20 (vinte) horas equivalentes, por curso ministrado em 

instituição especializada, com CNPJ próprio. O aproveitamento do aluno deverá ser devidamente atestado pela 

referida instituição, constando o nível obtido e a carga horária obtida. 

 

§ 7º - Para Participação em projetos de pesquisa (Iniciação Científica), o aproveitamento da carga 

horária se dará através da análise de relatório de atividades e formulário de auto-avaliação preenchidos pelo aluno 

e formulário de avaliação preenchido pelo professor retirados na Coordenação de Curso. Além disso, o aluno 

deverá apresentar cópia do projeto de pesquisa com número de registro na PROPP ou em órgão de fomento. 

Cada período letivo de participação corresponderá a 15 (quinze) horas equivalentes em AC desta categoria e um 

máximo de 60 (sessenta) horas equivalentes ao final do Curso. 

. 

§ 8º - Para Apresentação de trabalho em eventos científicos, o aproveitamento da carga horária se 

dará através da entrega de cópia do certificado de apresentação. Serão aproveitadas 5 (cinco) horas equivalentes 

por trabalho e um máximo 20 (vinte) horas equivalentes, ao final do Curso, em AC desta categoria. No caso de 

trabalho premiado no evento, será acrescentada 1 (uma) hora por cada premiação, mediante comprovação 

 

§ 9º - Para Publicação de artigos em revistas técnico-científicas, o aproveitamento da carga horária se 

dará através da apresentação de cópia do artigo publicado ou de carta de aceite pelo corpo editorial da 

revista/jornal. Serão aproveitadas 10 (dez) horas equivalentes por trabalho e um máximo de 30 (trinta) horas 

equivalentes, ao final do Curso, em AC desta categoria. 

 

§ 10º - Para Palestras ministradas, o aproveitamento da carga horária se dará através da apresentação 

de certificado ou declaração de que o aluno proferiu a referida palestra. Tal comprovação deve incluir o título, a 

data e o local da palestra, bem como um resumo do conteúdo apresentado na mesma. Serão aproveitadas 2 

(duas) horas equivalentes por palestra e um máximo de 4 (quatro) horas equivalentes, ao final do Curso, em AC 

desta categoria. 

 

§ 11º - Para Estágio não obrigatório em Laboratório de Pesquisa na área Biomédica, o 

aproveitamento da carga horária se dará através da apresentação do termo de compromisso de estágio, análise de 

relatório de atividades e do formulário de auto-avaliação preenchidos pelo aluno e formulário de avaliação 

preenchido pelo professor/orientador, retirados na Coordenação de Curso. Serão contabilizadas 10 (dez) horas 

equivalentes por semestre letivo para cada 60 (sessenta) horas de estágio e um máximo de 40 (quarenta) horas 

equivalentes ao final do Curso neste tipo de AC. Para estágios realizados no exterior, em instituições conveniadas 

com a UFF, deverá ser também anexado documento da instituição descrevendo as atividades desenvolvidas, o 

período de duração do estágio e a carga horária semanal. 
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§ 12º - Para Participação em projeto de extensão, o aproveitamento da carga horária se dará através da 

análise de relatório de atividades e formulário de auto-avaliação preenchidos pelo aluno e formulário de avaliação 

preenchido pelo professor, retirados na Coordenação de Curso. Além disso, o aluno deverá apresentar cópia do 

projeto de extensão e de seu registro na PROEX ou em órgão de fomento. Serão aproveitadas 15 (quinze) horas 

equivalentes por período letivo e um máximo de 60 (sessenta) horas equivalentes, ao final do Curso, em AC desta 

categoria. 

 

§ 13º - Para Participação como membro da equipe que ministra curso ou treinamento, na UFF ou em 

outra IES, na área de Biomedicina, o aproveitamento da carga horária se dará através da análise do relatório de 

atividades e formulário de auto-avaliação preenchidos pelo aluno e formulário de avaliação preenchido pelo 

responsável pelo curso/treinamento, retirados na Coordenação de Curso, contabilizando 5 (cinco) horas 

equivalentes por atividade e um máximo de 15 (quinze) horas equivalentes ao final do Curso neste tipo de AC. 

 

§ 14º - Para Estágio não obrigatório em Laboratório de Análises Clínicas, o aproveitamento da carga 

horária se dará através da apresentação do termo de compromisso de estágio, análise de relatório de atividades e 

formulário de auto-avaliação preenchidos pelo aluno e formulário de avaliação preenchido pelo 

professor/orientador, retirados na Coordenação de Curso. Poderão ser contabilizadas 10 (dez) horas equivalentes 

por período letivo para cada 60 (sessenta) horas de estágio e um máximo de 40 (quarenta) horas equivalentes ao 

final do Curso neste tipo de AC. 

 

§ 15º - Para Representação estudantil em Diretório Acadêmico ou Colegiados, o aproveitamento da 

carga horária dedicada a esse tipo de atividade será baseado na duração do mandato cumprido – desde que tal 

representação tenha sido devidamente ratificada por eleição entre os alunos do Curso de Graduação em 

Biomedicina e comprovação da participação nas atividades. Serão contabilizadas 5 (cinco) horas equivalentes por 

tipo de atividade e um máximo de 10 (dez) horas equivalentes ao final do Curso neste tipo de AC. 

 

§ 16º - Para Participação em eventos estudantis, regionais, nacionais ou internacionais, o 

aproveitamento da carga horária se dará através da apresentação do certificado de participação. Serão 

aproveitadas 2 (duas) horas equivalentes por ano e um máximo de 4 (quatro) horas equivalentes, ao final do curso, 

em AC desta categoria. 

 

§ 17º - Para Organização de eventos na área de Biomedicina ou em áreas afins, o aproveitamento da 

carga horária se dará através de declaração da respectiva comissão organizadora e um relatório de atividades. 

Serão aproveitadas 5 (cinco) horas equivalentes por atividade e um máximo 15 (quinze) horas equivalentes, ao 

final do Curso, em AC desta categoria. 
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§ 18º - Para Participação em Empresa Júnior, o aproveitamento da carga horária se dará através da 

análise de relatório de atividades e do formulário de auto-avaliação, contabilizando 10 (dez) horas equivalentes por 

ano de participação e um máximo de 20 (vinte) horas equivalentes ao final do curso neste tipo de AC. 

 

§ 19º - Para Participação na elaboração de Projeto de Empresa Júnior, o aproveitamento da carga 

horária se dará através da análise de relatório de atividades e do formulário de auto-avaliação, contabilizando 2 

(duas) horas equivalentes por projeto e um máximo de 6 (seis) horas equivalentes ao final do curso neste tipo de 

AC. 

 

§ 20º - Para Participação em Ligas Acadêmicas, produção artística e cultural, o aproveitamento da 

carga horária se dará através da apresentação do comprovante de participação e análise de relatório de 

atividades, contabilizando 2 (duas) horas equivalentes por ano e um máximo de 6 (seis) horas equivalentes ao final 

do curso neste tipo de AC. 

 

 Art. 8º - Para efeito de integralização curricular não poderão ser computadas como Atividades 

Complementares as cargas horárias realizadas em disciplinas de Iniciação à Pesquisa Biomédica, Iniciação à 

Docência Biomédica, Extensão em Biomedicina, Pesquisa Cientifica em Microbiologia e Parasitologia, Pesquisa 

Científica em Morfologia, Pesquisa Científica em Fisiologia e Farmacologia e Práticas Laboratoriais em Análises 

Clínicas, cursadas nesta ou em outras Instituições. 

  

Art. 9º – Atividades não previstas nesta resolução serão avaliadas e regulamentadas pelo Colegiado de 

Curso de Graduação em Biomedicina -Niterói. 

 

Art. 10º – O Colegiado de Curso é a instância de recurso. 

 

Art. 11º – A presente resolução entra em vigor na data de sua publicação para alunos ingressantes a partir 

do primeiro período de 2009, nas modalidades de ingresso previstas no Art.2º do Regulamento dos Cursos de 

Graduação da UFF (Res 363-2008 CEP). 

 

Instituto Biomédico, 17 de novembro de 2009. 

 

 

Helena Rodrigues Lopes 

Coordenadora do Curso de Graduação em Biomedicina 
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Anexo I  

 

Atividade  

Complementar: 

 

Horas  

equivalentes 

(máximo) 

Máximo de horas  

equivalentes  

(até o final do 

curso) 

Documentação comprobatória a ser entregue pelo aluno na 

Coordenação de Curso 

Categoria I - Ensino  

Monitoria na UFF 
15 horas equivalentes por 

período letivo 
60 horas 

•  certificado de conclusão da Monitoria ou declaração do 

Departamento onde foi exercida 

Participação em projetos de 

ensino 

5 horas equivalentes por 

período letivo 
20 horas 

• relatório de atividades 

•  formulário de auto-avaliação preenchidos pelo aluno  

• formulário de avaliação preenchido pelo professor 

• cópia do projeto de ensino registrado na PROAC 

Participação em Seminários, 

Congressos e Eventos 

Científicos 

4 horas equivalentes para 

cada participação 
24 horas 

• cópia do certificado de participação 

•  resumo sobre os assuntos abordados 

Mini-cursos realizados durante 

eventos científicos 

2 horas equivalentes para 

cada 4 horas cursadas 
10 horas 

• cópia do certificado de participação 

• resumo sobre o assunto abordado 

Mini-cursos realizados na UFF 

ou em outra IES 

 

2 horas equivalente para 

cada 4 horas cursadas 
10 horas 

• cópia do certificado de participação 

• resumo sobre o assunto abordado 

Curso de Língua Estrangeira 
5 horas equivalentes para 

cada período cursado 
20 horas 

• certificado de aprovação semestral ou de conclusão do 

curso, contendo nível obtido e carga horária cumprida 

Categoria II - Pesquisa  

Participação em projetos de 

pesquisa (Iniciação Científica) 

15 horas equivalentes por 

período letivo 
60 horas 

• relatório de atividades 

•  formulário de auto-avaliação preenchidos pelo aluno 

•  formulário de avaliação preenchido pelo professor 

• cópia do projeto de pesquisa com número de registro na 

PROPP ou em órgão de fomento 

Apresentação de trabalho em 

eventos científicos 

5 horas equivalentes por 

trabalho; 1 hora a mais no 
20 horas 

• cópia do certificado de apresentação 

• certificado de premiação, quando couber 
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caso de premiação do 

trabalho no evento 

Publicação de artigos em 

revistas técnico-científicas 

10 horas equivalentes por 

trabalho 
30 horas 

• cópia do artigo publicado ou de carta de aceite pelo corpo 

editorial da revista/jornal. 

Palestras ministradas 

 

2 horas equivalentes por 

palestra 
4 horas 

• certificado ou declaração de que o aluno proferiu a referida 

palestra, contendo o título, a data e o local da palestra 

• resumo do conteúdo apresentado na mesma. 

Estágio não obrigatório em 

Laboratório de Pesquisa na 

área Biomédica 

10 horas equivalentes por 

período letivo para cada 60 

horas de estágio 

40 horas 

• termo de compromisso de estágio 

• relatório de atividades  

• formulário de auto-avaliação preenchidos pelo aluno 

•  formulário de avaliação preenchido pelo 

professor/orientador 

Estágio não obrigatório em 

Laboratório de Pesquisa na 

área Biomédica realizados no 

exterior, em instituições 

conveniadas com a UFF 

10 horas equivalentes por 

período letivo para cada 60 

horas de estágio 

40 horas 

• termo de compromisso de estágio 

• relatório de atividades  

• formulário de auto-avaliação preenchidos pelo aluno 

•  formulário de avaliação preenchido pelo 

professor/orientador 

• documento da instituição descrevendo as atividades 

desenvolvidas, o período de duração do estágio e a carga 

horária semanal. 

Categoria III - Extensão  

Participação em projeto de 

extensão 

15 horas equivalentes por 

período letivo 
60 horas 

• relatório de atividades  

• formulário de auto-avaliação preenchidos pelo aluno 

•  formulário de avaliação preenchido pelo professor 

• cópia do projeto de extensão e de seu registro na PROEX 

ou em órgão de fomento 

Participação como membro de 

equipe que ministra curso ou 

treinamento, na UFF ou em 

outra IES, na área de 

Biomedicina 

5 horas equivalentes por 

atividade 
15 horas 

• relatório de atividades  

• formulário de auto-avaliação preenchidos pelo aluno 

•  formulário de avaliação preenchido pelo responsável pelo 

curso/treinamento 
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Estágio não obrigatório em 

Laboratório de Análises 

Clínicas 

10horas equivalentes por 

período letivo para cada 60 

horas de estágio 

40 horas 

• termo de compromisso de estágio 

• relatório de atividades  

• formulário de auto-avaliação preenchidos pelo aluno 

•  formulário de avaliação preenchido pelo 

professor/orientador 

Categoria IV - Gestão  

Representação estudantil em 

Diretório Acadêmico ou 

Colegiados 

 

5 horas equivalentes por tipo 

de atividade 
10 horas 

• comprovante de eleição/indicação entre os alunos do Curso 

de Graduação em Biomedicina 

•  comprovante de participação nas atividades 

Participação em eventos 

estudantis, regionais, nacionais 

ou internacionais 

2 horas equivalentes por ano 4 horas • certificado de participação 

Organização de eventos na 

área de Biomedicina ou em 

áreas afins 

5 horas equivalentes por 

atividade 
15 horas 

• declaração da respectiva comissão organizadora  

• relatório de atividades 

Participação em Empresa 

Júnior 

10 horas equivalentes por 

ano de participação 
20 horas 

• relatório de atividades 

• formulário de auto-avaliação 

Participação na elaboração de 

Projeto de Empresa Júnior 

2 horas equivalentes por 

projeto 
6 horas 

• relatório de atividades 

• formulário de auto-avaliação 

Participação em Ligas 

Acadêmicas, produção artística 

e cultural 

2 horas equivalentes por ano 6 horas 
• comprovante de participação 

• relatório de atividades 

Outras ACs 
A critério do Colegiado do 

MGB 

A critério do 

Colegiado do MGB 
• A critério do Colegiado do MGB 

 


